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DECRETO MUNICIPAL Nº 311/2016, DE 03 DE JUNHO DE 2016. 

 

 

 
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO CONCURSO 
PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS, no uso da competência e 

atribuições que lhe são conferidas pelas Constituições da República e do Estado de Goiás, bem como a Lei 

Orgânica Municipal e demais normas pertinentes, e considerando o superior e predominante interesse público 

municipal, e 

 

CONSIDERANDO que foram aplicados, com regularidade, os exames de provas 

escritas e títulos aos candidatos inscritos no concurso Público – Edital nº 001/2015, visando à seleção 

de pessoal, para provimento de cargos constantes no Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 

Municipal de Palmeiras de Goiás; e, 

 

CONSIDERANDO ainda que foram cumpridas todas as fases do certame seletivo, 

conforme apontamento inserido na homologação do Resultado final emitido pela Comissão Especial 

do Concurso Público, bem como transcorridos todos os prazos recursais, 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º – Fica Homologado o resultado final do Concurso Público – Edital nº 

001/2015, para os cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias do 

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Palmeiras de Goiás – GO, pertencentes ao Quadro 

Permanente de Provimento Efetivo desta Municipalidade, consagrando-se como exatos e definitivos os 

resultados, conforme abaixo: 
 

 
INSCRICAO NOME CLASS TOTAL STATUS CARGO LOCALIDADE 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA 303 - EQUIPE III 

 

672385 
CASSIA GUIMARÃES TEIXEIRA DE 
SOUZA 

1º 25 
APROVADO DENTRO DAS 

VAGAS 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

ÁREA 303 - EQUIPE III – DR. 
OSVALDO CASSIANO DE FARIA 

 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA 304 - EQUIPE IV 
 

672047 EDUARDO ROSA MARTINS 1º 32 
APROVADO DENTRO DAS 

VAGAS 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

ÁREA 304- EQUIPE IV –UBS 
OSVALDO CASSIANO DE FARIA 
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671825 NEUZA GOMES DOS SANTOS 2º 30 
APROVADO DENTRO DAS 

VAGAS 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

ÁREA 304- EQUIPE IV –UBS 
OSVALDO CASSIANO DE FARIA 

672388 DIVANIS PEREIRA DOS SANTOS 3º 28 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

ÁREA 304- EQUIPE IV –UBS 
OSVALDO CASSIANO DE FARIA 

670041 LAURA PEREIRA LÚCIO 4º 27 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

ÁREA 304- EQUIPE IV –UBS 
OSVALDO CASSIANO DE FARIA 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA 305 

671833 ANA PAULA NUNES DA SILVA 1º 37 
APROVADO DENTRO DAS 

VAGAS 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ÁREA 305- UBS -VICTOR FILHO 

670480 TANIA RODRIGUES PUREZA DA SILVA 2º 31 
APROVADO DENTRO DAS 

VAGAS 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ÁREA 305- UBS -VICTOR FILHO 

671571 SARA RIBEIRO NUNES FERREIRA 3º 29 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ÁREA 305- UBS -VICTOR FILHO 

663842 
SUSANA JORCELINA DE ARAUJO 
SILVA 

4º 29 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ÁREA 305- UBS -VICTOR FILHO 

670409 GECIANE KELES DA SILVA FERREIRA 5º 29 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ÁREA 305- UBS -VICTOR FILHO 

671719 SABRINA ANTÔNIA MARQUES LEAL 6º 28 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ÁREA 305- UBS -VICTOR FILHO 

671671 AMAX APARECIDA DA SILVA 7º 27 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ÁREA 305- UBS -VICTOR FILHO 

672003 IARA DIVINA ALVES MOURA 8º 27 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ÁREA 305- UBS -VICTOR FILHO 

670267 SIMONE RODRIGUES DA SILVA 9º 26 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ÁREA 305- UBS -VICTOR FILHO 

668234 MAHYARA RODRIGUES DA SILVA 10º 26 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ÁREA 305- UBS -VICTOR FILHO 

666040 MEIRE NILVA MENDES DE AVELAR 11º 25 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ÁREA 305- UBS -VICTOR FILHO 

671722 VALCEIR FERREIRA DA SILVA 12º 25 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ÁREA 305- UBS -VICTOR FILHO 

 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA 306 
 

670203 DANIELA GOMES ALVES 1º 35 
APROVADO DENTRO DAS 

VAGAS 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ÁREA 306 – UBS ORLANDO PERÓ- 

665505 ANNA PAULA DE MORAIS 2º 33 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ÁREA 306 – UBS ORLANDO PERÓ- 

671631 NUBIA ALVES FERREIRA DOS SANTOS 3º 27 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ÁREA 306 – UBS ORLANDO PERÓ- 

 
 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
 

663296 VANESSA PIRES DA SILVA 1º 34 
APROVADO DENTRO DAS 

VAGAS 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

672452 RAIANE GONÇALVES DE OLIVEIRA 2º 33 
APROVADO DENTRO DAS 

VAGAS 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

671628 
GUILHERME LEMES DE FIGUEREDO 
BARBOSA 

3º 33 
APROVADO DENTRO DAS 

VAGAS 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

672724 CLEBIS BISPO DOS SANTOS 4º 32 
APROVADO DENTRO DAS 

VAGAS 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

662945 RAYANNE DE SOUZA JAYME 5º 31 
APROVADO DENTRO DAS 

VAGAS 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

661881 FÁBIO LOPES DOS SANTOS 6º 30 
APROVADO DENTRO DAS 

VAGAS 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

670983 MARGARIDA RIBEIRO BASTOS 7º 29 
APROVADO DENTRO DAS 

VAGAS 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

671065 ANA PAULA DE OLIVEIRA FRANCO 8º 29 
APROVADO DENTRO DAS 

VAGAS 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

666597 LEONARDO SILVA PIRES 9º 29 
APROVADO DENTRO DAS 

VAGAS 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

670488 
MÁRCIA REGINA BATISTA MORAES 
GUIMARAES 

10º 29 
APROVADO DENTRO DAS 

VAGAS 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

665440 ALDECI QUEIROZ DE OLIVEIRA 11º 29 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 
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672753 HANNAH ESTEFANI SANTANA LOPES 12º 29 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

664797 ELAINE CASTRO MARINHO 13º 29 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

661937 
MARIA DO CARMO DA SILVA 
JACINTO 

14º 28 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

662380 
MARLEY MENDES DOS SANTOS DE 
PAULA 

15º 28 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

662131 IVONEIDE TAVARES PALMA 16º 28 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

672580 
FRANCIZELLEN FERREIRA DE SOUSA 
SANTOS 

17º 28 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

672087 KELENN ALVES CRESTANI MACHADO 18º 28 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

663794 ALESSANDER SILVA DE GODOY 19º 27 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

670820 MARCIA CRISTINA ROQUE DA SILVA 20º 27 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

666773 GILMAETE ALVES LEANDRO 21º 27 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

662039 
CARITA CRISTINA PORTO MARTINS 
BATISTA CARVALHO 

22º 27 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

671181 
ADRIANA FERREIRA FRANCO DE 
MORAIS 

23º 26 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

670413 CLAUDIO ANTONIO FERREIRA 24º 26 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

672676 CARLOS HENRIQUE DA SILVA 25º 26 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

671479 ILDA FERRARINI CERQUEIRA CESAR 26º 25 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

663694 VANUZA RODRIGUES DA SILVA 27º 25 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

670007 JOÃO PAULO SILVA DE ALMEIDA 28º 25 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

662908 
KETELLY ANDRESSA DE PAULA 
PINHEIRO SILVA 

29º 25 
CLASSIFICÁVEL DENTRO DO 

CADASTRO RESERVA 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CONFORME A NECESSIDADE 

 
 

Art. 2º – Os candidatos foram selecionados de acordo com o quantitativo de vagas 

oferecidas no Edital nº 001/2015, sendo que no interesse da Administração Municipal, poderão ser 

aproveitados os candidatos aprovados para o cadastro de reserva técnica, dentro do prazo de validade 

do Concurso Público, em caso de existência de vaga ou ampliação do quantitativo de vagas dos 

respectivos cargos, mediante autorização legal. 

 

Art. 3º – Os candidatos que tiveram médias finais iguais foram classificados de acordo 

com os critérios de desempate estabelecidos no Edital nº 001/2015. 

 

Art. 4º – O Concurso Público terá validade de 02 anos, podendo ser prorrogado uma 

vez por igual período, para atender o interesse público da Administração Pública Municipal. 

 

Art. 5º - Fica determinado à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

que tome as providências necessárias para dar publicidade aos atos, nos Termos da Lei Orgânica 

Municipal, sendo o placar da Prefeitura Municipal o local oficial, para afixação das convocações 

pertinentes, bem como no site da Prefeitura Municipal e no site do Instituto Cidades – IC, responsável 

pela aplicação do Concurso Público. 
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Art. 6º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às 

disposições em contrário. 

 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS-GO, aos 03 dias 

do mês de Junho de 2016. 

 

 

 
ALBERANE DE SOUSA MARQUES 

Prefeito 

 

 


